
CÂMARA MUNICIPAL DE PENAMACOR

                                                                                                                                
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N.º 6 DA CÂMARA MUNICIPAL DE

PENAMACOR NO DIA 22 DE MARÇO DE 2017.

Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e dezassete, reuniu

ordinariamente  a  Câmara  Municipal  de  Penamacor,  presidida  pelo  Senhor

Presidente da Câmara, António Luís Beites Soares, com a seguinte ordem de

trabalhos: --------------------------------------------------------------------------------------------

1.  Ratificação  à  Alteração  Orçamental  Nº  6/2017  e  Alteração  às  Grandes

Opções do Plano Nº 5/2017; -------------------------------------------------------------------

2.  Atribuição de Apoio Financeiro ao Lar Residencial  D. Bárbara Tavares da

Silva; --------------------------------------------------------------------------------------------------

3.  Proc.  N.º  MA  -  09/2017  –  “Requalificação  do  Centro  de  Saúde  de

Penamacor”. Formação do Contrato de Empreitada de Obras Públicas; ----------

4. Apoio no âmbito da saúde; ------------------------------------------------------------------

5. Finanças Municipais. --------------------------------------------------------------------------

Estiveram  ainda  presentes,  para  além  do  Senhor  Presidente  da  Câmara

Municipal António Luís Beites Soares, os Senhores Vereadores Vítor Manuel de

Sousa Gabriel, Manuel Joaquim Ribeiro Robalo, Ilídia Alves Cruchinho Lélé  e

Pedro  Miguel  Naves  Folgado  comigo  Teresa  Maria  Bento  Ribeiro,  Técnica

Superior, a secretariar. ---------------------------------------------------------------------------

O Senhor Presidente declarou aberta a reunião eram dez horas e de imediato

deu início ao período de Antes da Ordem do Dia: ----------------------------------------

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA. ---------------------------------------------------

Foi presente ao Executivo a ata da última reunião ordinária realizada em 3 de

março do ano de dois  mil  e  dezassete,  cuja  fotocópia  foi  antecipadamente

distribuída a todos os membros do executivo. ---------------------------------------------
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Posta a votação, foi a mesma aprovada por unanimidade. O senhor vereador

Pedro Folgado não participou na votação por não ter estado na reunião. ---------

O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra aos Senhores Vereadores que

dela quisessem usar: -----------------------------------------------------------------------------

O Sr. Vereador Pedro Folgado referiu uma nota de elogio pela participação do

município de Penamacor na BTL – Bolsa de Turismo de Lisboa, considerando

uma participação muito digna e bem sucedida. Disse ser um dos caminhos a

seguir  para  a  promoção  do  concelho,  caminho  a  apoiar,  a  incentivar,  a

intensificar e que deverá repetir no futuro. -------------------------------------------------

Disse ter recebido um email de uma reclamação de um munícipe da freguesia

de  Benquerença  endereçado  a  todo  o  executivo,  referente  a  uma  obra

particular  que  supostamente  foi  realizada  na  via  pública  e  que  referiria  a

participação do município nessa obra. Pediu esclarecimento sobre o assunto. --

De seguida, referiu-se a uma rua cortada na freguesia de Pedrógão de São

Pedro, devido a um imóvel em elevado estado de degradação. Perguntou ao

senhor presidente se o município irá permitir que se volte a transitar na rua. ----

Reportando-se  à  Estratégia  25,  considerou  ser  uma  questão  recorrente,

lembrando que a última vez que os vereadores levantaram a questão, no final

do ano passado, o senhor presidente disse que até final do 1º trimestre deste

ano teria conhecimento da estratégia e que seria tornada pública. Sendo esta a

última reunião do trimestre, perguntou o que é feito da Estratégia 25. -------------

Por  último,  referiu-se  a  uma questão  mais  administrativa,  o  pagamento  de

despesas de representação aos dirigentes do município. Perguntou porque é

que  esse  pagamento  ainda  não  foi  submetido  à  apreciação  da  Câmara

Municipal e posteriormente à Assembleia Municipal, uma vez que nos termos

do artigo 24º da Lei 49/2012, a atribuição das despesas de representação é da

competência  da  Assembleia  Municipal  sob  proposta  da  Câmara  Municipal.

Informou que a situação já ocorreu em outros municípios, nomeadamente no
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de Lisboa. Deixou ao senhor presidente um parecer do Prof. Freitas do Amaral

para resolução da situação. --------------------------------------------------------------------

O Sr. Presidente António Soares agradeceu as palavras de elogio do senhor

vereador referentes à BTL, salientando a importância de divulgar e promover o

concelho,  potenciado  pelo  alojamento  local  e  pela  vertente  agroalimentar.

Recordou a adesão à Naturtejo e a integração à Carta Europeia de Turismo

Sustentável.

-----------------------------------------------------------------------------------------

Quanto ao documento estratégico, disse estar para muito breve. Referiu estar

apenas dependente de algumas negociações no Portugal  2020.  Em função

dessas decisões, haverá candidaturas que condicionarão claramente o espirito

do  documento  estratégico  para  os  próximos  anos.

---------------------------------------

Em relação às despesas de representação agradeceu a atenção por parte do

senhor vereador e irá diligenciar para resolução da situação. ------------------------

Sobre a rua cortada em Pedrógão de São Pedro irá analisar a situação com o

gabinete técnico e reportará ao senhor vereador. ----------------------------------------

O Sr. Vice-presidente Manuel Robalo reportando-se à questão levantada pelo

senhor  vereador  Pedro  Folgado  sobre  a  reclamação  de  um  munícipe  da

freguesia de Benquerença, confirmou a reclamação datada de 2015, referente

à construção de habitáculo para receção de contadores, atestada confinante

com a via pública. Disse que o processo foi devidamente encaminhado, tendo

sido  solicitado  aos  serviços  técnicos  e  de  fiscalização  a  avaliação  da

reclamação apresentada pelo munícipe. Resultou uma informação datada de

abril de 2016, referindo que a construção teria caráter ilegal, caso se tratasse

de construção em via pública. No seguimento da informação prestada, referiu

ter procedido a um despacho, datado de maio de 2016 onde mandou proceder

à demolição do habitáculo construído e à reposição dos valores cobrados ao

requerente António Martins Silveiro. Posteriormente, o senhor António Martins
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Silveiro requereu todos os documentos de suporte a esta decisão e procedeu

através  de  via  judicial  a  um  processo  de  contraditório,  alegando  que  o

habitáculo foi  construído em propriedade privada,  num espaço de serventia

contíguo à atestada do reclamante. Pelo que, fica a dúvida se é espaço público

ou privado. Nesse sentido, foi  solicitado aos serviços jurídicos, aos serviços

técnicos  e  de  fiscalização  nova  análise  referente  ao  assunto  em causa.  O

Senhor Vice-presidente afirmou existirem dúvidas, estando em causa o facto

de se falar de espaço referente à via pública ou privada, considera que este

assunto  deverá  ter  o  encaminhamento  jurídico  conveniente  entre  os  dois

intervenientes  privados,  pelo  que,  suspendeu  a  sua  decisão emanada pelo

despacho de maio de 2016, até se poder aferir qual a decisão mais assertiva

relativamente a esta matéria. ------------------------------------------------------------------

O Sr. Vereador Pedro Folgado sobre a Estratégia 25 disse que qualquer dia

deixa de ser uma estratégia e passa a ser um relatório de atividades, dada a

sua morosidade. -----------------------------------------------------------------------------------

PERÍODO DA ORDEM DO DIA. --------------------------------------------------------------

1 – RATIFICAÇÃO À ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL Nº 6/2017 E ALTERAÇÃO

ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO Nº 5/2017. ----------------------------------------

Foi presente à reunião de câmara despacho do Senhor Presidente da Câmara,

de 17 de março de 2017, que se anexa à presente ata e dela passa a fazer

parte integrante. -----------------------------------------------------------------------------------

No referido despacho o Senhor Presidente, usando as competências previstas

no nº  3 do artigo 35º  da Lei  nº  75/2013,  de 12 de setembro,  autorizou os

Serviços de Contabilidade e Finanças a efetuarem a respetiva alteração. --------

Submetida a ratificação foi aprovada por unanimidade. --------------------------------
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2  –  ATRIBUIÇÃO  DE  APOIO  FINANCEIRO  AO  LAR  RESIDENCIAL  D.

BÁRBARA TAVARES DA SILVA. ------------------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que  se  transcreve:

--------------------------------------------------------------------------------“Para  efeitos  de

investimento, Proponho atribuir ao Lar Residencial D. Bárbara Tavares da Silva,

instituição  particular  de  solidariedade  social  com  sede  em  Penamacor,  um

apoio  financeiro  no  valor  de  €  100.000,00  (cem  mil  euros),  ao  abrigo  da

competência prevista na alínea o) do n.º 1 do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12

de setembro. -------------------------------------------------------------------

Existe cabimento orçamental para a despesa, conforme documento em anexo,

e o respetivo pagamento será feito após emissão de número de compromisso

válido e sequencial emitido em conformidade com a LCPA”. --------------------------

A proposta  foi  aprovada  por  maioria,  com  os  votos  contra  dos  senhores

vereadores Vítor Gabriel e Pedro Folgado, apresentando a seguinte declaração

de voto: ----------------------------------------------------------------------------------------------

 “O Lar D. Bárbara Tavares da Silva é reconhecidamente uma das entidades

mais  relevantes  do  Concelho  de  Penamacor  e  merecedora  do  nosso  mais

profundo  respeito.

---------------------------------------------------------------------------------É  inegável  o

enorme impacto social que a entidade tem, bem como a responsabilidade que

lhe é incutida não só pela sua missão como também pelo facto de se constituir

como  a  maior  empregadora  do  Concelho.  Trata-se  efetivamente  de  uma

instituição  credora  da  nossa  gratidão  e  respeito  institucional.

-----------------------------------------------------------------------------------------

Não obstante estes factos, a presente proposta de atribuição de apoio, pela

forma como nos é apresentada, não pode merecer o nosso voto favorável. ------

Uma proposta de apoio para investimento, à qual não é associado um mapa

previsional  do  mesmo  e  se  encontram  apenas  descritos  investimentos
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referentes à construção e equipamento da Unidade de Cuidados Continuados

inaugurada já em 2013, e atualmente em pleno funcionamento, não nos parece

que cumpra os requisitos regulamentares e de transparência exigíveis. Acresce

ainda o facto, de que a mesma construção já mereceu o apoio da autarquia, no

passado, num montante avultado. ------------------------------------------------------------

Neste sentido, e apesar de todo o respeito e reconhecimento institucional que o

Lar  D.  Bárbara  Tavares da Silva  nos merece,  os  Vereadores da Coligação

Todos por Penamacor votam contra a presente proposta por entenderem que

não estão reunidas as condições mínimas para a sua aprovação”. -----------------

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

3 – PROC. N.º MA - 09/2017 – “REQUALIFICAÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE

DE  PENAMACOR”.  FORMAÇÃO  DO  CONTRATO  DE  EMPREITADA DE

OBRAS PÚBLICAS. -----------------------------------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor Chefe de Divisão de

Obras,  Eng.º  Raúl  Álvaro  Caldeira  Tudela  Laranjeira  que  se  transcreve:

----------“Compete à Câmara Municipal  nos termos da alínea b)  do n.º  1 do

artigo 18.º do Decreto – Lei n.º 197/99, de 8 de junho em conjugação com a

alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e a

alínea b) do artigo19.º do Código dos Contratos Públicos atualizado, autorizar a

abertura  do  Concurso  Público  para  formação  de  contrato  de  empreitada

“Requalificação  do  Centro  de  Saúde  de  Penamacor”.

------------------------------------------------------------

O valor estimado da despesa é de € 431 934,00 acrescido de IVA à taxa legal

em vigor, encargos esses que têm cabimento no orçamento do corrente ano

sob as classificações: Orgânica 02, Económica 07010305 – Escolas. A verba

disponível este ano é de € 457 850,04 (quatrocentos e cinquenta e sete mil

oitocentos e cinquenta euros e quatro cêntimos). ----------------------------------------
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Assim, considerando o teor dos documentos anexos à presente propostas, que

dela  fazem  parte,  nomeadamente:  Despacho,  Informação  n.º  81/2017,  de

10/mar./2017, respetivo Documento de Cabimentação da Despesa e Parecer

da  Revisão  do  Projeto,  conforme previsto  no  n.º  2  do  artigo  43.º  do  CCP

atualizado.

-------------------------------------------------------------------------------------------

PROPONHO QUE SEJA DELIBERADO: ---------------------------------------------------

A abertura do procedimento com recurso a Concurso Público com vista a for-

mação de contrato de empreitada; --------------------------------------------------------

Autorização para realização de despesa. ---------------------------------------------------

Aprovação do projeto, programa de concurso e caderno de encargos, conforme

estabelecido na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-

tembro; --------------------------------------------------------------------------------------------

Nomeação do júri do procedimento, nos termos do n.º 1 do artigo 67.º, do Códi-

gos dos Contratos Públicos atualizado,  designando os seguintes elementos:

------------------------------------------------------------------------------------------

Raul Álvaro Caldeira Tudela Laranjeira, Chefe de Divisão, que preside; -----------

Maria Helena de Jesus Lopes, Técnica Superior; ----------------------------------------

Ana Isabel da Conceição Valente, Técnica Superior; ------------------------------------

Paulo Alexandre Felizardo Servo, Chefe de Divisão, 1.º Suplente; ------------------

José Luís Gil da Silva Leitão, Técnico Superior, 2.º Suplente; ------------------------

Mais proponho que a deliberação seja aprovada em minuta, nos termos dos nºs.

3 e 4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, para que com a maior

brevidade possa desencadear-se o procedimento de formação do contrato”. ----

A proposta foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------

4 – APOIO NO ÂMBITO DA SAÚDE. -------------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pela senhora vereadora da câmara

que  se  transcreve:

--------------------------------------------------------------------------------“Na  sequência  da
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deliberação da Câmara Municipal de 26 de Fevereiro de 2004, foi aprovado o

Regulamento  Municipal  de  Apoio  no  Âmbito  da  Saúde  a  Estratos  Sociais

Desfavorecidos  do  Município  de  Penamacor,  com  o  objetivo  de  promover

melhores  condições  à  população  residente  em  situação  de  precariedade

socioeconómica.  ----------------------------------------------------------------Com  o

presente  Regulamento,  esta  Autarquia  pretende  apoiar  a  população  com

dificuldades económicas, em termos de assistência medicamentosa, mediante

a comparticipação de parte dos custos a suportar pelos utentes na aquisição de

medicamentos não cobertos pelo sistema de Segurança Social. ---

Em 10/02/2017 deu entrada o Processo de Candidatura da Requerente Isaura

da Conceição Faria, residente na freguesia de Pedrogão de São Pedro. ----------

Depois de reunidos os documentos solicitados e analisada a candidatura com

pormenor, foi emitido o respetivo Parecer Técnico, que se anexa à presente

Proposta. --------------------------------------------------------------------------------------------

Neste sentido, propõe-se que: -----------------------------------------------------------------

1. A candidatura seja admitida por motivos do exposto no referido parecer

técnico.

-----------------------------------------------------------------------------------------------

2. Que nos termos da Clausula 5ª do Regulamento Municipal mencionado

no número anterior seja deliberado sobre a atribuição de um apoio no

valor de 50€ (cinquenta euros) à Requerente Isaura da Conceição Faria.

--------------------------

3. Seja aprovada em minuta a presente deliberação, nos termos dos núme-

ros 3 e 4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, para que

seja  desde  logo  eficaz”.

-----------------------------------------------------------------------------------------

A proposta foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------

5 – FINANÇAS MUNICIPAIS. -----------------------------------------------------------------
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Foi presente o original Resumo Diário da Tesouraria, assinado e rubricado, que

foi  arquivado à  presente  ata.  Foram também apresentados para  análise os

mapas atuais do orçamento da receita acumulada de 2.182.342,22 euro e uma

despesa  também acumulada  de  1.593.597,79  euro  e  depois  de  rubricados

ficam  arquivados  em  anexo  à  presente  ata.

------------------------------------------------

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO. ---------------------------------------------------------------

Não havia público presente na reunião. -----------------------------------------------------

E  não  havendo  mais  assuntos  a  tratar  o  Senhor  Presidente  da  Câmara

declarou encerrada a reunião eram onze horas e quinze minutos, e dela se

lavra a presente ata que depois de lida, julgada conforme e aprovada, vai ser

assinada. E eu, ____________, Técnica Superior, a redigi e subscrevi. -----------

A Técnica Superior                                                O Presidente da Câmara 

_________________                                            ______________________     
Teresa Bento Ribeiro                         António Luís Beites Soares
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